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PROJETO DE LEI Nº        DE 2016 
(Do Sr. Subtenente Gonzaga) 

 

Modificam-se os artigos 108, 183 e 185 da 
Lei nº 8.069, de 1990 (Estatuto da Criança 
e Adolescente), para alterar os prazos 
previstos nestes dispositivos.     

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O  caput do art. 108  e o art. 183  ambos da Lei nº 8.069, de 1990, 

passaram a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada 
pelo prazo máximo de noventa dias. 

................................................................................................(NR)”. 

.............................................................................................................. 

  “Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do 

procedimento, estando o adolescente internado provisoriamente, será de 

noventa dias (NR) ”. 

 

Art. 2º O art. 185 da Lei nº 8.069, de 1990, passa a vigorar com alteração 

do seu § 2º, com a seguinte redação: 

“Art. 185........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente 
aguardará sua remoção em repartição policial, desde que em seção 
isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo 
ultrapassar o prazo máximo de quinze dias, sob pena de 
responsabilidade (NR) ”. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Em 13 de outubro de 2016, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei nº 8.069/90, de 13 de julho de 1990 - ECA) completou vinte e 

seis anos de efetiva aplicação, tendo em vista a clausula temporal prevista em 

seu art. 2661 que postergou sua entrada vigor por noventa dias, para que os 

órgãos e os profissionais envolvidos com as questões dos “menores” se 

preparassem para uma mudança radical do olhar do Estado e, de seus prepostos, 

para com suas  crianças e adolescentes. 

 Os avanços são imensuráveis, contudo, a partir da sua aplicação no 

dia-a-dia é imperiosa uma reflexão, sobre os possíveis pontos que necessitam 

serem ajustados, mas com ponderação e equilíbrio, sem apelar para teses 

imediatistas, como, no meu sentir, é aquela que defende a redução  da maioridade 

penal, que ganhou notoriedade no Parlamento brasileiro com a votação de 

proposta neste sentido, como a solução  mágica  e instantânea para estancar a 

violência praticada por maiores de dezesseis anos e menores de dezoito anos de 

idade. 

Neste sentido – de dotar o Estado de mecanismos legais efetivos/ 

eficazes – que foi instalada, 09/11/16, a Comissão Especial, para proferir parecer 

ao Projeto de Lei nº 7.197, de 2002, do Senado Federal, que "acrescenta §§ aos 

arts. 104 e 105 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, para permitir a 

aplicação de medidas socioeducativas aos infratores que atingirem a maioridade 

penal", e apensados, que eu tenho a honra de ser membro. 

Contudo, analisando as ideias e propostas que serão objeto de 

debate, creio necessário, também, refletirmos sobre os prazos, muito exíguos, 

ínsitos nos artigos 108 e 185, propostos originalmente, ou seja, de forma empírica, 

quando da apresentação do projeto de lei, posteriormente, transformado na Lei 

6.089, de 1990, que dão azo, por dificuldade de seus cumprimentos, a teses 

radicais, visando à retirada pura e simples de direitos individuais estabelecidos 

pelo ECA, especialmente,  para os adolescentes.       

 Está previsto no Título III, “Da Prática de Ato Infracional”, o Capítulo II, “Dos 

Direitos Individuais”, o seguinte: 

                                                           
1
   Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 
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        ‘Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão 

em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da 

autoridade judiciária competente. 

        Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos 

responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus 

direitos. 

        Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se 

encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária 

competente e à família do apreendido ou à pessoa por ele indicada. 

        Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de 

responsabilidade, a possibilidade de liberação imediata. 

        Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada 

pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias. 

        Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em 

indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade 

imperiosa da medida. 

        Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a 

identificação compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, 

salvo para efeito de confrontação, havendo dúvida fundada.’ 

Com o mesmo desiderato, ou seja, determinar o prazo máximo de 45 dias 

para a internação provisória do adolescente e sua respectiva liberação, mesmo 

sem a conclusão do processo judicial, agora no  Capítulo II -Da Justiça da Infância 

e da Juventude,  Seção V  - Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a 

Adolescente –  perdure no art. 183, prevê:  

 “Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do 

procedimento, estando o adolescente internado provisoriamente, será de 

quarenta e cinco dias.” 

 

Assim, a proposta que ora apresentamos, no que tange à alteração do 

caput do art. 108  e do art. 183 ambos do ECA, encontra-se em perfeita harmonia, 

com os demais ditames que integram o Estatuto, uma vez que, sugerimos  tão-

somente a dilatação dos dias  ali estipulados para determinar que o prazo 

máximo passasse dos 45 (quarenta e cinco) dias atuais, para 90 (noventa) dias, 

para liberar o autor de ato infracional, antes de o juiz prolatar a sentença. Veja, 

estamos nos referindo ao prazo máximo, para que o juiz analise e conclua o feito, 

mas nada o impede de fazê-lo de imediato, caso possível.  

Com esta medida buscamos proteger a sociedade e o próprio autor ato 

infracional, por vezes gravíssimo, de um lado para que as pessoas não tenham  
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que conviver,  com o infrator menor de 18 anos,  por vezes, perigoso, por falta da 

devida resposta do Estado, já que prazo determinado por este dispositivo não é 

razoável para tal  e, por outro, o adolescente, que pode ser ameaçado em sua 

integridade física por suas vítimas ou algozes, caso reste livre por falta de  uma 

decisão judicial. 

É de bom alvitre registar, neste contexto, que a criança (até 12 anos de 

idade incompletos) não será apreendida em flagrante pela polícia por prática de 

ato infracional, só o sendo o adolescente (de 12 até 18 anos de idade 

incompletos), pois o art. 105 do ECA,  determina que o ato infracional praticado 

por criança corresponderão as medidas previstas no seu  art. 101  a serem aplicas 

pelo Conselho Tutelar (art. 136, I) ou Juiz da Infância e Juventude (art. 262), 

portanto, a alteração  proposta, neste caso, em nada as afetariam. 

Mesmo no caso dos adolescentes, por ser uma medida excepcional, nos 

termos do ECA (art. 106, caput), em norma adaptada do art. 5º, LXI, da 

Constituição, o adolescente somente será privado de sua liberdade em duas 

hipóteses: 

 1) em caso de flagrante de ato infracional; ou  

 2) por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente . 

 

 O caminho até a decisão final sobre a aplicação ou não de medida sócio 

educativa, no caso concreto, pelo juiz da Vara da Criança e Adolescente, apesar 

de célere, é longo, pois a  teor do artigo 175, em caso de não liberação imediata 

do infrator, prevista nos artigos anteriores do estatuto, o adolescente será 

encaminhado, ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do 

auto de apreensão ou boletim de ocorrência, o qual, no mesmo dia e à vista do 

procedimento encaminhado, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, 

em sendo possível, de seus pais ou responsável, vítima e testemunhas (art. 

179, caput),  

Após manifestação do promotor, se este representar pela aplicação de 

medida socioeducativa, os autos são conclusos à autoridade judiciária, a qual 

designará audiência de apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, 

sobre a decretação ou manutenção da internação provisória (nas hipóteses dos 

incisos I a III, do art. 122), pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias, em 

decisão fundamentada e baseada em indícios suficientes de autoria e 

materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida (art. 184, caput, 

c/c art 108 e parágrafo).  

 Ou seja, em respeito do princípio constitucional da razoabilidade, sugere-se 

dobrar este prazo, permitindo, assim, que realmente haja condições plenas para o 

tramite normal do processo, sem descurar do Direito Individual do Adolescente e 

da devida Apuração do Ato Infracional por ele cometido.  
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 Outro ponto que necessita de reflexão, também, relativamente ao prazo 

originalmente estipulado no Estatuto, dize respeito à regra ínsita no § 2º art. 185 

do ECA, verbis:   

           “Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade 

judiciária, não poderá ser cumprida em estabelecimento prisional. 

        § 1º Inexistindo na comarca entidade com as características 

definidas no art. 123, o adolescente deverá ser imediatamente 

transferido para a localidade mais próxima. 

        § 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente 

aguardará sua remoção em repartição policial, desde que em seção 

isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo 

ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de 

responsabilidade.” 

 

Sabe-se que cabe ao juiz da vara da Infância e Juventude decretar a 

internação provisória quando tratar-se de ato infracional descrito no art. 122, I, II, 

III do ECA,  quando não for possível a imediata liberação do adolescente a seus 

pais ou responsável ou em virtude das consequências e gravidade do ato 

infracional praticado, estiverem ameaçadas a segurança e proteção do 

adolescente.  

    Contudo, a partir da decretação da internação provisória, o adolescente, 

caso não possa ser transferido de imediato para instalações  exclusivas para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, e que obedeça a 

rigorosa separação por critérios de idade, compleição física e gravidade da 

infração, além de oferecimento de atividades pedagógicas  (art. 123)2, só poderá 

permanecer até 5 dias, no máximo, em repartição policial, mesmo que esta tenha 

instalações apropriadas, isolada dos adultos, sob pena de responsabilidade penal 

da autoridade policial (art. 235)3. 

  Temos o dever e o poder de reconhecer que este prazo é ínfimo para a 

efetiva transferência do adolescente para o local que atenta os requisitos do ECA. 

Avançamos, e muito, com a criação de delegacias especializadas e a construção 

de Casas de Abrigo, mas mesmo assim, não podemos fechar os olhos para a 

                                                           
2
 Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em local distinto daquele destinado 

ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, compleição física e gravidade da infração. Parágrafo único. 
Durante o período de internação, inclusive provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas. 

 

3
 Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei em benefício de adolescente privado de liberdade: 

        Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
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realidade brasileira e levar os profissionais da segurança publica a tomar uma 

decisão que os tornem, sem culpa, transgressores da Lei. 

Isto posto, também, em nome do princípio da razoabilidade, sem queremos 

transformar nossas delegacias de polícia em Casas de Abrigo, mas respaldando 

as ações daqueles que são responsáveis pelo múnus público, estabelecer um 

prazo factível (45 dias) para a transferência do adolescente para local que atenda 

integralmente os requisitos da Lei nº 8.069, de 1990, para que este possa cumprir 

a internação provisória determinada pelo Juiz responsável pela causa.  

 

             

                  Sala das Sessões,  

 

 

 

 

Deputado Federal Subtenente Gonzaga 

PDT/MG 

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6581/2016 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
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assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
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brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6581/2016 

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
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associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio 

e promoção da família, da criança e do adolescente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 

criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 

e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 

de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 

exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 

executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 

Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 

dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 

deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 

respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 

de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 

criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 

prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização 

de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao ajuizamento 

da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
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cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 

sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 

destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 

a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 

para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do 

pai no assento de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta 

prioridade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de 

paternidade no assento de nascimento e a certidão correspondente. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  

 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do 

adolescente à data do fato.  

 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de 

ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  

 

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido 

serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do apreendido 

ou à pessoa por ele indicada.  

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 

possibilidade de liberação imediata.  

 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo 

de quarenta e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  

 

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 

havendo dúvida fundada.  

 

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo 

legal.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Internação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas.  

 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  

III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  

V - ser tratado com respeito e dignidade;  

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  

VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  

XI - receber escolarização e profissionalização;  

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-

los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  

 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 

interesses do adolescente.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 
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b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 

junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 175. Em caso de não-liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, 

o adolescente ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de 

apreensão ou boletim de ocorrência.  

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará 

o adolescente a entidade de atendimento, que fará a apresentação ao representante do Ministério 

Público no prazo de vinte e quatro horas.  

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação far-

se-á pela autoridade policial. À falta de repartição policial especializada, o adolescente 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=


19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6581/2016 

aguardará a apresentação em dependência separada da destinada a maiores, não podendo, em 

qualquer hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo anterior.  

 

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará 

imediatamente ao representante do Ministério Público cópia do auto de apreensão ou boletim 

de ocorrência.  

 

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de 

adolescente na prática de ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao representante do 

Ministério Público relatório das investigações e demais documentos.  

 

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá ser 

conduzido ou transportado em compartimento fechado de veículo policial, em condições 

atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, sob 

pena de responsabilidade.  

 

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no 

mesmo dia e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, 

devidamente autuados pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do 

adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de seus pais 

ou responsável, vítima e testemunhas.  

Parágrafo único. Em caso de não-apresentação, o representante do Ministério 

Público notificará os pais ou responsável para apresentação do adolescente, podendo requisitar 

o concurso das Polícias Civil e Militar.  

 

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante do 

Ministério Público poderá:  

I - promover o arquivamento dos autos;  

II - conceder a remissão;  

III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio-educativa.  

 

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo 

representante do Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos 

fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para homologação.  

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária 

determinará, conforme o caso, o cumprimento da medida.  

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-

Geral de Justiça, mediante despacho fundamentado, e este oferecerá representação, designará 

outro membro do Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento ou a 

remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada a homologar.  

 

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Público não 

promover o arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá representação à autoridade 

judiciária, propondo a instauração de procedimento para aplicação da medida sócio-educativa 

que se afigurar a mais adequada.  

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o breve resumo dos 

fatos e a classificação do ato infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, podendo 

ser deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.  

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da autoria e materialidade.  
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Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, 

estando o adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias.  

 

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de 

apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção da 

internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo.  

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da 

representação, e notificados a comparecer à audiência, acompanhados de advogado.  

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará 

curador especial ao adolescente.  

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado 

de busca e apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva apresentação.  

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem 

prejuízo da notificação dos pais ou responsável.  

 

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá 

ser cumprida em estabelecimento prisional.  

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no art. 123, o 

adolescente deverá ser imediatamente transferido para a localidade mais próxima.  

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção 

em repartição policial, desde que em Seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, 

não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsabilidade.  

 

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade 

judiciária procederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional qualificado.  

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o representante 

do Ministério Público, proferindo decisão.  

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou colocação 

em regime de semiliberdade, a autoridade judiciária, verificando que o adolescente não possui 

advogado constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência em continuação, 

podendo determinar a realização de diligências e estudo do caso.  

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias contado 

da audiência de apresentação, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas.  

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na 

representação e na defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe 

interprofissional, será dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, 

sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a critério 

da autoridade judiciária, que em seguida proferirá decisão.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei em benefício de 

adolescente privado de liberdade:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos.  

 

Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do 

Conselho Tutelar ou representante do Ministério Público no exercício de função prevista nesta 

Lei:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos.  

....................................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as atribuições a eles 

conferidas serão exercidas pela autoridade judiciária.  

 

Art. 263. O Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, Código Penal, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"1) Art. 121.  ............................................................................  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente 

deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 

conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo 

doloso o homicídio, a pena é aumentada de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de catorze anos.  

 

2) Art. 129.  ................................................................................  

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 

121, § 4º.  

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.  

 

3) Art. 136.  .............................................................................  

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa 

menor de catorze anos.  

 

4) Art. 213.  .........................................................................  

Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:  

Pena - reclusão de quatro a dez anos.  

 

5) Art. 214.  .................................................................................  

Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:  

Pena - reclusão de três a nove anos." 

 

Art. 264. O art. 102 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, fica acrescido do 

seguinte item:  

 

"Art. 102.  ................................................................................  

6º) a perda e a suspensão do pátrio poder." (Vide art. 3º da Lei nº 12.010, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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3/8/2009)   

 

Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da administração direta 

ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Federal, promoverão 

edição popular do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição das escolas e das 

entidades de atendimento e de defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

 

Art. 265-A. O poder público fará periodicamente ampla divulgação dos direitos da 

criança e do adolescente nos meios de comunicação social.  

Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput será veiculada em linguagem 

clara, compreensível e adequada a crianças e adolescentes, especialmente às crianças com idade 

inferior a 6 (seis) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.  

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser promovidas atividades 

e campanhas de divulgação e esclarecimentos acerca do disposto nesta Lei.  

 

Art. 267. Revogam-se as Leis nºs 4.513, de 1964 e 6.697, de 10 de outubro de 1979 

(Código de Menores), e as demais disposições em contrário.  

 

Brasília, em 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  
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